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DIREITO CONSTITUCIONAL

LEI Nº 6.001,  
DE 19 DE DEZEMBRO DE 1973

Dispõe sobre o Estatuto do Índio.

` DOU, 21.12.1973.
` arts. 22, XIV; 231 e 232, CF.
` art. 4º, p.u., CC/2002.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTuLo i 
DoS PriNCÍPioS E DEFiNiÇÕES 

Art. 1º Esta Lei regula a situação jurídica dos ín-
dios ou silvícolas e das comunidades indígenas, 
com o propósito de preservar a sua cultura e 
integrá-los, progressiva e harmoniosamente, 
à comunhão nacional. 
Parágrafo único. Aos índios e às comunidades 
indígenas se estende a proteção das leis do 
País, nos mesmos termos em que se aplicam 
aos demais brasileiros, resguardados os usos, 
costumes e tradições indígenas, bem como as 
condições peculiares reconhecidas nesta Lei. 
Art. 2º Cumpre à União, aos Estados e aos Mu-
nicípios, bem como aos órgãos das respectivas 
administrações indiretas, nos limites de sua 
competência, para a proteção das comunida-
des indígenas e a preservação dos seus direitos: 
I - estender aos índios os benefícios da le-
gislação comum, sempre que possível a sua 
aplicação; 
II - prestar assistência aos índios e às comu-
nidades indígenas ainda não integrados à 
comunhão nacional; 
III - respeitar, ao proporcionar aos índios meios 
para o seu desenvolvimento, as peculiaridades 
inerentes à sua condição; 
IV - assegurar aos índios a possibilidade de livre 
escolha dos seus meios de vida e subsistência; 
V - garantir aos índios a permanência voluntá-
ria no seu habitat, proporcionando-lhes ali re-
cursos para seu desenvolvimento e progresso; 
VI - respeitar, no processo de integração do 
índio à comunhão nacional, a coesão das co-
munidades indígenas, os seus valores culturais, 
tradições, usos e costumes; 
VII - executar, sempre que possível mediante 
a colaboração dos índios, os programas e pro-
jetos tendentes a beneficiar as comunidades 
indígenas; 

VIII - utilizar a cooperação, o espírito de inicia-
tiva e as qualidades pessoais do índio, tendo 
em vista a melhoria de suas condições de 
vida e a sua integração no processo de de-
senvolvimento; 

IX - garantir aos índios e comunidades indí-
genas, nos termos da Constituição Federal, 
a posse permanente das terras tradicional-
mente ocupadas em 5 de outubro de 1988, 
reconhecendo-lhes o direito ao usufruto ex-
clusivo das riquezas naturais e de todas as 
utilidades naquelas terras existentes; (Redação 
dada pela Lei 14.701/2023, vetado pelo Presidente 
da República, mantido pelo Congresso Nacional 
e publicado no DOU de 28.12.2023)

X - garantir aos índios o pleno exercício dos 
direitos civis e políticos que em face da legis-
lação lhes couberem. 

Parágrafo único. (Vetado.)
Art. 3º Para os efeitos de lei, ficam estabe-
lecidas as definições a seguir discriminadas: 

I - Índio ou Silvícola – É todo indivíduo de 
origem e ascendência pré-colombiana que se 
identifica e é identificado como pertencente a 
um grupo étnico cujas características culturais 
o distinguem da sociedade nacional;

II - Comunidade Indígena ou Grupo Tribal –
É um conjunto de famílias ou comunidades
índias, quer vivendo em estado de completo
isolamento em relação aos outros setores da
comunhão nacional, quer em contatos intermi-
tentes ou permanentes, sem contudo estarem 
neles integrados.
Art. 4º Os índios são considerados:

I - Isolados – Quando vivem em grupos des-
conhecidos ou de que se possuem poucos e
vagos informes através de contatos eventuais 
com elementos da comunhão nacional;

II - Em vias de integração – Quando, em con-
tato intermitente ou permanente com grupos 
estranhos, conservam menor ou maior parte
das condições de sua vida nativa, mas acei-
tam algumas práticas e modos de existência
comuns aos demais setores da comunhão
nacional, da qual vão necessitando cada vez
mais para o próprio sustento;

III - Integrados - Quando incorporados à co-
munhão nacional e reconhecidos no pleno
exercício dos direitos civis, ainda que conser-
vem usos, costumes e tradições característicos 
da sua cultura.
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Lei nº 11.107/2005
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DIREITO ADMINISTRATIVO

LEI Nº 11.107,  
DE 6 DE ABRIL DE 2005

Dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios 
públicos e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:
� Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre normas gerais 
para a União, os Estados, o Distrito Federal e
os Municípios contratarem consórcios públicos 
para a realização de objetivos de interesse
comum e dá outras providências.
` CF/88: art. 241.
` Decreto 6.017/2007 – Regulamenta a Lei 11.107/2005.

§ 1º. O consórcio público constituirá associação
pública ou pessoa jurídica de direito privado.
§ 2º. A União somente participará de consór-
cios públicos em que também façam parte
todos os Estados em cujos territórios estejam 
situados os Municípios consorciados.
§ 3º. Os consórcios públicos, na área de saúde, 
deverão obedecer aos princípios, diretrizes
e normas que regulam o Sistema Único de
Saúde – SUS.
` Lei 8.080/1990: art. 10, caput e § 1º, e 18, VII.

§ 4º Aplicam-se aos convênios de cooperação,
no que couber, as disposições desta Lei rela-
tivas aos consórcios públicos. (Acrescido pela
Lei 14.026/2020)
� Art. 2º. Os objetivos dos consórcios pú-
blicos serão determinados pelos entes da
Federação que se consorciarem, observados
os limites constitucionais.
§ 1º. Para o cumprimento de seus objetivos,
o consórcio público poderá:
I – firmar convênios, contratos, acordos de
qualquer natureza, receber auxílios, contribui-
ções e subvenções sociais ou econômicas de
outras entidades e órgãos do governo;
II – nos termos do contrato de consórcio de
direito público, promover desapropriações e
instituir servidões nos termos de declaração de 
utilidade ou necessidade pública, ou interesse 
social, realizada pelo Poder Público; e
` Decreto‑lei 3.365/1941 – Dispõe sobre desapropriações por uti‑

lidade pública.

III – ser contratado pela administração direta 
ou indireta dos entes da Federação consorcia-
dos, dispensada a licitação.
§ 2º. Os consórcios públicos poderão emitir
documentos de cobrança e exercer atividades
de arrecadação de tarifas e outros preços pú-
blicos pela prestação de serviços ou pelo uso
ou outorga de uso de bens públicos por eles

administrados ou, mediante autorização es-
pecífica, pelo ente da Federação consorciado.
§ 3º. Os consórcios públicos poderão outorgar
concessão, permissão ou autorização de obras 
ou serviços públicos mediante autorização 
prevista no contrato de consórcio público, que 
deverá indicar de forma específica o objeto 
da concessão, permissão ou autorização e as 
condições a que deverá atender, observada a 
legislação de normas gerais em vigor.
Art. 3º. O consórcio público será constituído 
por contrato cuja celebração dependerá da 
prévia subscrição de protocolo de intenções.
� Art. 4º. São cláusulas necessárias do proto-
colo de intenções as que estabeleçam:
I – a denominação, a finalidade, o prazo de
duração e a sede do consórcio;
II – a identificação dos entes da Federação
consorciados;
III – a indicação da área de atuação do con-
sórcio;
IV – a previsão de que o consórcio público é
associação pública ou pessoa jurídica de direito
privado sem fins econômicos;
V – os critérios para, em assuntos de interesse 
comum, autorizar o consórcio público a repre-
sentar os entes da Federação consorciados
perante outras esferas de governo;
VI – as normas de convocação e funciona-
mento da assembleia geral, inclusive para
a elaboração, aprovação e modificação dos
estatutos do consórcio público;
VII – a previsão de que a assembleia geral é
a instância máxima do consórcio público e o
número de votos para as suas deliberações;
VIII – a forma de eleição e a duração do man-
dato do representante legal do consórcio pú-
blico que, obrigatoriamente, deverá ser Chefe 
do Poder Executivo de ente da Federação
consorciado;
IX – o número, as formas de provimento e
a remuneração dos empregados públicos,
bem como os casos de contratação por tem-
po determinado para atender a necessidade
temporária de excepcional interesse público;
X – as condições para que o consórcio pú-
blico celebre contrato de gestão ou termo
de parceria;
XI – a autorização para a gestão associada de 
serviços públicos, explicitando:
a) as competências cujo exercício se transferiu 
ao consórcio público;
b) os serviços públicos objeto da gestão asso-
ciada e a área em que serão prestados;
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Lei nº 5.478/1968
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DIREITO CIVIL

LEI Nº 5.478,  
DE 25 DE JULHO DE 1968

Dispõe sobre ação de alimentos e dá outras provi-
dências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:
` CPC/15: arts. 22, I, 53, II, 189, II, 215, II, 292, III, 528 a 533, 693, 

par. único, 911 a 913, e 1.012.
` Decreto 56.826/1965 – Promulga a Convenção sobre a prestação 

de alimentos no estrangeiro.

Art. 1º. A ação de alimentos é de rito especial, 
independe de prévia distribuição e de anterior 
concessão do benefício de gratuidade.
` CC: arts. 1.590, e 1.694 a 1.710.
` CPC/15: art. 189, II.
` Lei 6.515/1977: arts. 16, 19 a 23, e 28 a 30.
` Lei 1.060/1950 – Estabelece normas para a concessão de assistência 

judiciária aos necessitados.

§ 1º. A distribuição será determinada poste-
riormente por ofício do juízo, inclusive para o 
fim de registro do feito.
§ 2º. A parte que não estiver em condições de 
pagar as custas do processo, sem prejuízo do
sustento próprio ou de sua família, gozará do 
benefício da gratuidade, por simples afirmativa 
dessas condições perante o juiz, sob pena de
pagamento até o décuplo das custas judiciais.
§ 3º. Presume-se pobre, até prova em contrá-
rio, quem afirmar essa condição, nos termos
desta Lei.
§ 4º. A impugnação do direito à gratuidade não
suspende o curso do processo de alimentos e 
será feita em autos apartados.
Art. 2º. O credor, pessoalmente ou por in-
termédio de advogado, dirigir-se-á ao juiz 
competente, qualificando-se, e exporá suas 
necessidades, provando, apenas, o parentes-
co ou a obrigação de alimentar do devedor, 
indicando seu nome e sobrenome, residência 
ou local de trabalho, profissão e naturalidade, 
quanto ganha aproximadamente ou os recur-
sos de que dispõe.
§ 1º. Dispensar-se-á a produção inicial de do-
cumentos probatórios:
I – quando existente em notas, registros, repar-
tições ou estabelecimentos públicos e ocorrer 
impedimento ou demora em extrair certidões;
II – quando estiverem em poder do obrigado
as prestações alimentícias ou de terceiro resi-
dente em lugar incerto ou não sabido.
§ 2º. Os documentos públicos ficam isentos
de reconhecimento de firma.
§ 3º. Se o credor comparecer pessoalmente e 
não indicar profissional que haja concordado

em assisti-lo, o juiz designará desde logo quem 
o deva fazer.
Art. 3º. O pedido será apresentado por escrito, 
em três vias, e deverá conter a indicação do 
juiz a quem for dirigido, os elementos referi-
dos no artigo anterior e um histórico sumário 
dos fatos.
§ 1º. Se houver sido designado pelo juiz defen-
sor para assistir o solicitante, na forma prevista 
no art. 2º, formulará o designado, dentro de 24 
(vinte e quatro) horas da nomeação, o pedido, 
por escrito, podendo, se achar conveniente, in-
dicar seja a solicitação verbal reduzida a termo.
§ 2º. O termo previsto no parágrafo anterior
será em três vias, datadas e assinadas pelo
escrivão, observado, no que couber, o disposto 
no caput do presente artigo.
� Art. 4º. Ao despachar o pedido, o juiz fixará 
desde logo alimentos provisórios a serem
pagos pelo devedor, salvo se o credor expres-
samente declarar que deles não necessita.
` CPC/15: art. 693, par. único.

Parágrafo único. Se se tratar de alimentos 
provisórios pedidos pelo cônjuge, casado pelo 
regime da comunhão universal de bens, o juiz 
determinará igualmente que seja entregue ao 
credor, mensalmente, parte da renda líquida 
dos bens comuns, administrados pelo devedor.
Art. 5º. O escrivão, dentro de 48 (quarenta e 
oito) horas, remeterá ao devedor a segunda 
via da petição ou do termo, juntamente com 
a cópia do despacho do juiz, e a comunicação 
do dia e hora da realização da audiência de 
conciliação e julgamento.
§ 1º. Na designação da audiência o juiz fixará
o prazo razoável que possibilite ao réu a con-
testação da ação proposta e a eventualidade
de citação por edital.
§ 2º. A comunicação, que será feita mediante
registro postal isento de taxas e com aviso de 
recebimento, importa em citação, para todos 
os efeitos legais.
§ 3º. Se o réu criar embaraços ao recebimento 
da citação, ou não for encontrado, repetir-se-á 
a diligência por intermédio do oficial de justiça, 
servindo de mandado a terceira via da petição 
ou do termo.
§ 4º. Impossibilitada a citação do réu por
qualquer dos modos acima previstos, será
ele citado por edital afixado na sede do juízo
e publicado três vezes consecutivas no órgão 
oficial do Estado, correndo a despesa por conta 
do vencido, a final, sendo previamente a conta 
juntada aos autos.


